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LEI N2 136 DE 15 DE MARÇO DE 1.999 
«Autoriza. o Poder Executivo a receber doação" 

DR. ADOLPHO HENRIQUE DE PAlJLA RAivIOS, Prefeito Municipal de 

Arapeí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAÇO SABER QUE, a Câmara Municipal aprovou e eu sru1c10110 e 

promulgo a seguinte Lei: 

~· ART.l" - Fica o Poder Executivo autorizado a receber por doação do 

Sr. Carlos Henrique Ferreira Braga um gerador de energia a 

óleo diesel, que será instalado na Unidade Básica de Saúde, para eventual queda de energia 

elétrica. 

ART. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEÍ (SP). EM 15 DE 1'.1ARÇO DE 1.999 

·-~ A:Jglpm:r Henrique de Paula Ramos 
Prefeito Municipal 


